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Alteração  4 

Michèle Rivasi, Raül Romeva i Rueda 

em nome do Grupo Verts/ALE 

 

Proposta de resolução comum 

PPE, S&D, ALDE, Verts/ALE, ECR, GUE/NGL 

Posição e compromisso assumidos pela União Europeia na perspectiva da reunião de alto 

nível das Nações Unidas sobre a prevenção e o controlo de doenças não transmissíveis 

Proposta de resolução comum 

Considerando I 

 

Proposta de resolução comum Alteração 

I. Considerando que o consumo de álcool, 

uma alimentação deficiente e a falta de 

actividade física podem contribuir 

significativamente para o risco de 

desenvolver certos tipos de doenças 

cardiovasculares, cancro e diabetes; 

I. Considerando que o consumo de álcool, 

uma alimentação desequilibrada, a 

poluição do ambiente e a falta de 

actividade física podem contribuir 

significativamente para o risco de 

desenvolver certos tipos de doenças 

cardiovasculares, cancro e diabetes; 

Or. en 
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Alteração  5 

Michèle Rivasi, Raül Romeva i Rueda 

em nome do Grupo Verts/ALE 

 

Proposta de resolução comum 

PPE, S&D, ALDE, Verts/ALE, ECR, GUE/NGL 

Posição e compromisso assumidos pela União Europeia na perspectiva da reunião de alto 

nível das Nações Unidas sobre a prevenção e o controlo de doenças não transmissíveis 

Proposta de resolução comum 

N.º 3 – travessão 2 

 

Proposta de resolução comum Alteração 

– a implementação de intervenções 

eficazes em termos de custos e 

económicas, como a aceleração da 

aplicação da Convenção-Quadro da OMS 

para a Luta Antitabaco, o melhor acesso a 

um regime alimentar saudável e a 

promoção do mesmo, incluindo acções que 

visem reduzir o consumo de sal, açúcar, 

gorduras saturadas e gorduras trans, 

medidas eficazes para lutar contra o 

consumo nocivo de álcool, o acesso a 

actividades físicas e a promoção das 

mesmas, bem como a redução da exposição 

da população em geral à poluição do 

ambiente; 

– a implementação de intervenções 

eficazes em termos de custos e 

económicas, como a aceleração da 

aplicação da Convenção-Quadro da OMS 

para a Luta Antitabaco, o melhor acesso a 

um regime alimentar saudável e a 

promoção do mesmo, incluindo acções que 

visem reduzir o consumo de sal, açúcar, 

gorduras saturadas e gorduras trans, 

medidas eficazes para lutar contra o 

consumo nocivo de álcool, o acesso a 

actividades físicas e a promoção das 

mesmas, bem como a redução da exposição 

da população em geral à poluição do 

ambiente, incluindo a desreguladores 

endócrinos e outros contaminantes 

ambientais; 

Or. en 
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Alteração  6 

Michèle Rivasi, Raül Romeva i Rueda 

em nome do Grupo Verts/ALE 

 

Proposta de resolução comum 

PPE, S&D, ALDE, Verts/ALE, ECR, GUE/NGL 

Posição e compromisso assumidos pela União Europeia na perspectiva da reunião de alto 

nível das Nações Unidas sobre a prevenção e o controlo de doenças não transmissíveis 

Proposta de resolução comum 

N.º 17 

 

Proposta de resolução comum Alteração 

17. Recomenda aos Estados-Membros que, 

até 2013, elaborem planos nacionais 

relativos às doenças não transmissíveis, em 

particular em relação às quatro doenças 

não transmissíveis mais comuns, os quais 

devem prever recursos proporcionais ao 

peso das doenças não transmissíveis, e que 

criem um mecanismo global de 

coordenação de alto nível para agir em 

relação às doenças não transmissíveis; 

17. Solicita aos Estados-Membros que, até 

2013, elaborem planos nacionais relativos 

às doenças não transmissíveis, em 

particular em relação às quatro doenças 

não transmissíveis mais comuns, os quais 

devem prever recursos proporcionais ao 

peso das doenças não transmissíveis, e que 

criem um mecanismo global de 

coordenação de alto nível para agir em 

relação às doenças não transmissíveis; 

Or. en 

 

 


